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Embora	tenha	sio	lançado	em	2005,	nem	todos	os	contribuintes	sabem	o	que	é	o	e-CAC.	Mas	muitos	já	utilizam	esse	canal	da	Receita	Federal	para	cumprirem	com	suas	obrigações	fiscais.	O	portal	online	evoluiu	com	o	passar	dos	anos	e,	hoje,	pode	ser	considerado	um	dos	principais	canais	de	consultas,	acompanhamentos	e	serviços	oferecidos	pela
Receita.	Portanto,	antes	de	enfrentar	uma	fila	para	receber	atendimento	em	uma	unidade	da	Receita	Federal,	consulte	o	e-CAC	e	economize	o	seu	tempo.	Muitas	informações	detalhadas	de	natureza	fiscal	estão	disponibilizadas	no	portal,	de	forma	gratuita,	além	de	serviços	de	parcelamento,	emissão	de	comprovantes	e	muito	mais.	A	seguir,	estão
reunidas	as	principais	informações	sobre	como	funciona	o	e-CAC,	as	suas	vantagens	e	como	acessar	o	portal.	Confira	e	tire	suas	dúvidas!	O	que	é	e-CAC	e	para	que	serve?	O	Centro	Virtual	de	Atendimento	ao	Contribuinte	(e-CAC)	é	um	portal	da	Receita	Federal,	órgão	do	Ministério	da	Fazenda.	O	e-CAC	garante	um	meio	de	comunicação	direto	com	a
Receita,	informando	detalhes	sobre	os	dados	tributários	e	fiscais	dos	contribuintes,	como	tributos	pagos,	certidões,	declarações,	pagamentos,	pendências	etc.	O	portal	foi	criado	com	o	objetivo	de	reduzir	a	burocracia	e	também	modernizar	os	serviços	que	são	realizados	junto	ao	fisco.	Ao	longo	do	tempo,	foram	incluídos	novos	serviços	e
funcionalidades	para	atender	da	melhor	forma	pessoas	e	empresas,	com	agilidade	e	segurança.	A	grande	variedade	de	serviços	disponíveis	virtualmente	no	e-CAC	ajuda	a	reduzir	as	filas	nas	unidades	de	atendimento	da	Receita	Federal.	O	sistema	trouxe	agilidade	para	a	resolução	de	pendências	e	o	acesso	a	informações	detalhadas	de	Pessoas	Físicas
e	Jurídicas.	Confira	os	principais	serviços	que	podem	ser	consultados	pelo	e-CAC:	inscrição	na	Dívida	Ativa	da	União;	dados	sobre	parcelamentos	de	débitos	fiscais;	pagamentos	na	base	de	dados	da	Receita	Federal;	situação	fiscal	de	Pessoa	Física	e	Pessoa	Jurídica;	pendências	em	andamento	e	declaração	do	Imposto	de	Renda.	Na	lista	a	seguir	estão
outros	exemplos	de	serviços	que	o	usuário	pode	encontrar	no	portal:	intimação	eletrônica:	o	contribuinte	pode	solicitar	o	recebimento	de	atos	oficiais	por	meio	da	internet.	A	adesão	ao	termo	que	autoriza	a	intimação	eletrônica	pode	ser	feita	por	Pessoa	Física	ou	Jurídica;	declarações:	acesso	a	extratos	de	processamento	de	declarações	como	DIRF,
DCTF,	DIRPF	e	DIPJ/PJ	Simplificadas;	cadastro	CPF/CNPJ:	consultas	dos	dados	cadastrais	de	Pessoas	Físicas	ou	Jurídicas;	caixa	postal:	recebimento	de	mensagens	enviadas	pela	União,	como	avisos	sobre	o	prazo	de	vencimento	de	tributos,	notificações	para	cumprimento	de	obrigações	acessórias	e	pendências	existentes;	intimações	DCTF:	consultas	às
intimações	de	DCTF;	parcelamento	de	débitos:	solicitação	de	parcelamento	de	débitos	junto	à	Receita	Federal;	sistema	de	informações	ao	Judiciário	(InfoJud):	sistema	que	permite	à	Receita	Federal	atender	a	solicitações	feitas	por	membros	do	Poder	Judiciário	sobre	cópias	de	declarações	e	dados	cadastrais	de	contribuintes;	procuração	eletrônica:
opção	para	delegar	a	terceiros	a	representação	de	Pessoa	Física	ou	Jurídica	para	a	Receita	Federal;	situação	fiscal:	visualização	da	situação	fiscal	da	Pessoa	Física	ou	Jurídica	diante	da	Receita	Federal;	pagamentos:	emissão	de	comprovantes	de	arrecadação	e	retificação	de	erros	cometidos	no	preenchimento.	Qualquer	contribuinte	da	Receita	Federal
pode	acessar	o	e-CAC,	tanto	Pessoas	Físicas	quanto	Jurídicas.	Como	funciona?	O	acesso	ao	portal	pode	ser	feito	por	meio	do	site	oficial	do	e-CAC,	ou	do	"Meu	Imposto	de	Renda",	aplicativo	da	Receita	Federal	destinado	aos	contribuintes	(disponível	na	Google	Play	e	App	Store).	O	e-CAC	oferece	sigilo	total	das	informações	fiscais	dos	contribuintes.
Todos	os	serviços	estão	disponíveis	de	forma	virtual	e	gratuita.	Para	acessá-los,	o	cadastro	no	portal	pode	ser	feito	de	duas	formas:	gerando	um	código	de	acesso	ou	utilizando	uma	conta	gov.br.	O	código	de	acesso	funciona	de	uma	forma	diferente	de	uma	senha	comum.	Ele	é	gerado	pelo	próprio	sistema	do	e-CAC	e	tem	validade	de	dois	anos.	Feito	o
acesso,	o	usuário	encontra	a	página	inicial	do	e-CAC	com	os	serviços	separados	em	10	categorias	principais.	Cada	uma	das	categorias	fornece	uma	lista	de	links	referentes	aos	serviços	do	portal.	Na	coluna	esquerda	do	e-CAC,	há	uma	aba	com	opções	de	“Serviços	em	Destaque”	e	“Serviços	mais	acessados".	Trata-se	de	atalhos	úteis	para	acessar	as
ferramentas	mais	utilizadas	do	portal.	Por	exemplo,	em	“Processos	Digitais”,	listado	entre	os	“Serviços	em	Destaque”,	o	usuário	encontra	um	painel	para	consultas	rápidas	e	seguras	à	situação	de	processos,	assim	como	intimações,	decisões	etc.	É	possível	utilizar	a	barra	de	buscas	em	destaque	no	topo	da	página	inicial	para	encontrar	rapidamente
algum	dos	outros	recursos	do	e-CAC.	Como	fazer	o	cadastro	no	e-CAC?		A	pessoa	interessada	em	utilizar	os	serviços	do	e-CAC	deve	seguir	algumas	etapas	para	obter	acesso	ao	portal.	Para	facilitar	o	processo,	faça	seu	cadastro	com	a	ajuda	do	nosso	passo	a	passo	completo!	Acesse	o	portal	oficial	do	e-CAC	Para	criar	uma	conta	no	e-CAC,	é	preciso
obter	um	código	de	acesso	por	meio	do	seu	CPF	ou	CNPJ.	Na	página	de	login	(cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login),	clique	em	“Saiba	como	gerar	um	código	de	acesso”	para	fazer	o	registro.	Se	você	não	entregou	nenhuma	declaração	de	Imposto	de	Renda	nos	últimos	seis	anos,	você	não	poderá	gerar	um	código	de	acesso.	Nesse	caso,	pode
acessar	o	e-CAC	com	uma	conta	gov.br,	pois	ela	não	exige	número	de	recibo	da	declaração.	Escolhe	se	quer	fazer	a	consulta	como	PF	ou	PJ	O	site	da	Receita	Federal	abre	uma	página	com	informações	gerais	sobre	o	e-CAC.	Mais	embaixo,	há	um	passo	a	passo	sobre	a	criação	do	código	de	acesso	para	"Pessoas	Físicas"	ou	"Empresas	do	Simples	e	MEI".
Escolha	se	quer	fazer	a	consulta	como	Pessoa	Física	(PF)	ou	Pessoa	Jurídica	(PJ).	Em	seguida,	clique	em	"Acesse	aqui	para	criar	o	código"	para	iniciar	o	processo	de	cadastro.	Informe	os	dados	solicitados	Se	você	tiver	escolhido	a	opção	como	Pessoa	Física,	preencha	as	caixas	com	o	número	de	CPF	e	sua	data	de	nascimento.	Para	quem	está	fazendo
como	Pessoa	Jurídica,	também	será	necessário	inserir	a	numeração	de	CNPJ.	Em	seguida,	preencha	o	teste	de	verificação	e	clique	em	“Avançar”.	Informe	o	número	do	recibo	A	última	etapa	informa	os	dados	para	verificação.	Nas	próximas	lacunas,	insira	o	número	do	recibo	de	Imposto	de	Renda	dos	dois	últimos	anos	e	crie	uma	senha	para	sua	conta
no	e-CAC.	Feito	isso,	vá	em	"Gerar	Código"	para	criar	o	número	identificador.	Verifique	o	código	de	acesso	O	código	de	acesso	é	disponibilizado	como	uma	espécie	de	"token"	com	24	horas	de	duração.	Copie	o	código	de	12	números	e	volte	ao	endereço	de	login	(cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login)	para	acessar	sua	conta	do	e-CAC.	Acesse
sua	conta	Para	acessar	sua	conta	do	e-CAC,	informe,	no	endereço	de	login,	o	seu	CPF	ou	CNPJ,	o	código	de	acesso	e	a	senha	criada.	Depois,	clique	em	“Avançar”	para	concluir	o	acesso.	Vale	ressaltar	que	o	código	de	acesso,	uma	vez	gerado,	é	válido	por	dois	anos.	Após	esse	período,	ele	é	automaticamente	cancelado.	Contudo,	você	pode	gerar	um
novo	código	de	acesso	a	qualquer	momento.	Se	o	anterior	ainda	estiver	dentro	do	período	de	validade,	o	novo	código	substitui	o	anterior.	Das	próximas	vezes	que	você	for	acessar	portal	do	e-CAC,	se	o	código	de	acesso	estiver	válido,	só	precisará	entrar	no	endereço	de	login	e	informar	o	CPF	ou	CNPJ,	esse	código	válido	e	a	senha.	Como	acessar	o	e-
CAC	com	certificado	digital?	O	certificado	digital	cria	uma	identidade	virtual	utilizando	um	dispositivo	eletrônico,	como	um	computador.	A	informação	é	atrelada	a	uma	chave	criptográfica,	que	comprova	a	identidade	do	indivíduo.	Para	acessar	o	e-CAC	com	um	certificado	digital,	entre	na	área	de	login	do	portal	e	escolha	o	acesso	por	meio	da	conta
Gov.br.	Na	página	de	acesso,	escolha	a	opção	“Seu	certificado	digital”	ou	“Seu	certificado	digital	em	nuvem”.	Quais	acessos	no	portal	e-CAC	o	certificado	digital	permite?	A	utilização	de	um	certificado	digital	para	entrar	no	e-CAC	permite	acessar	um	número	maior	de	serviços	da	Receita	do	que	utilizando	um	código	de	acesso.	Isso	porque	alguns
serviços	só	podem	ser	acessados	utilizando	certificados	digitais	no	padrão	e	ICP-Brasil	(Infraestrutura	de	Chaves	Públicas	Brasileiras).	Esse	é	o	caso,	por	exemplo:	das	cópias	das	declarações	dos	últimos	anos	de	exercício;	do	download	da	declaração	de	imposto	pré-preenchida;	da	consulta	a	todas	as	intimações	relacionadas	a	um	CNPJ;	da	habilitação
de	usuário	no	SPED;	das	complementações	de	informações	do	cadastro	no	CPF;	entre	outros.	Como	acessar	o	e-CAC	pelo	celular?	É	possível	acessar	o	e-CAC	pelo	celular,	mas	será	necessário	realizar	um	processo.	Primeiro,	entre	na	loja	de	aplicativos	do	seu	dispositivo	e	faça	o	download	do	app	Meu	Imposto	de	Renda.	Depois	utilize	o	computador
para	acessar	o	e-CAC.	Após	fazer	o	login,	você	vai	habilitar	o	seu	dispositivo	móvel	para	ter	acesso	a	algumas	informações	do	portal.	Entre	no	link	“Meu	Imposto	de	Renda	(Extrato	da	DIRPF)	e	escolha	a	opção	“Habilite	seu	dispositivo	móvel	aqui”.	Clique	em	“Cadastrar	novo	dispositivo”.	O	sistema	pedirá	para	você	determinar	o	nome	e	também	uma
palavra-chave,	além	de	estabelecer	o	tempo	em	que	esse	dispositivo	móvel	permanecerá	habilitado.	Em	seguida,	escolha	o	tipo	de	serviço	que	será	acessado	utilizando	o	dispositivo	móvel	e	clique	em	“Salvar”.	Agora	você	precisa	pegar	o	tablet	ou	smartphone	e	acessar	o	aplicativo	que	já	tinha	sido	baixado.	Faça	login	utilizando	CPF,	data	de
nascimento	e	informando	os	caracteres	na	tela.	Clique	na	opção	“Ativar	dispositivo”,	digite	o	nome	que	você	escolheu	cadastrou	no	e-CAC	e	avance.	Agora	o	aparelho	está	habilitado	e	já	pode	acessar	o	serviços	do	portal.	O	que	fazer	quando	o	acesso	ao	e-CAC	não	é	permitido?	É	comum	acontecerem	problemas	na	hora	de	acessar	o	e-CAC.	Se	você
tiver	alguma	dificuldade,	é	válido	aguardar	um	pouco	e	depois	tentar	novamente.	Se	o	problema	persistir,	veja	se	os	dados	de	login	estão	corretos.	Caso	tenha	esquecido	o	seu	código	e	a	senha,	não	é	possível	fazer	a	recuperação	deles.	Nesse	caso,	gere	um	novo	código	e	uma	nova	senha.	Se	você	não	tiver	o	número	do	recibo	da	declaração,	prefira
fazer	o	acesso	pelo	Gov.br.	Se	estiver	tentando	o	acesso	com	certificado	digital	e	tiver	problemas,	verifique:	a	conexão	dele	com	o	computador;	se	o	responsável	pelo	certificado	está	cadastrado	no	e-Gov;	se	o	certificado	está	na	validade;	se	foi	instalada	a	hierarquia	de	certificação.	Se	ainda	assim	houver	problemas,	solicite	ajuda	pelo	próprio	portal
Gov.br	por	meio	do	Fale	Conosco,	disponível	tanto	para	empresas	quanto	para	pessoas	físicas.	Quais	são	as	vantagens	para	o	MEI?	Agora	que	você	já	sabe	o	que	é	e-CAC	e	como	se	cadastrar,	é	hora	de	entender	os	benefícios	que	o	portal	oferece.	O	e-CAC	proporciona	inúmeras	vantagens	aos	contribuintes	da	Receita,	principalmente	para	os
microempreendedores	individuais	que	buscam	no	portal	informações	sobre	suas	situações	fiscais	ou	os	serviços	oferecidos	pelo	órgão.	Profissionais	que	possuem	uma	empresa	MEI	estão	acostumados	com	processos	virtuais	e	desburocratizados	desde	a	formalização	na	categoria	no	Portal	do	Empreendedor.	O	e-CAC,	além	de	oferecer	serviços	virtuais,
simples	e	gratuitos,	disponibiliza	serviços	especiais	para	os	microempreendedores.	Agora,	confira	todas	as	vantagens	do	e-CAC	para	o	MEI!	Possibilita	realizar	consultas,	negociações	e	pagamentos	O	MEI	pode	acessar	vários	detalhes	da	sua	situação	fiscal	diante	da	Receita	Federal	no	e-CAC.	Os	microempreendedores	que	têm	débitos	pendentes
também	podem	solicitar	o	parcelamento	da	dívida	por	meio	do	portal.	Nesse	caso,	ao	fazer	login,	clique	em	"Parcelamento	Microempreendedor	Individual''	ou	em	''Parcelamento	Especial	Microempreendedor	Individual".	É	importante	prestar	atenção	aos	prazos	da	Receita	Federal	que	permitem	a	negociação	e	regularização	de	pendências	do	MEI.	A
não	regularização	dos	débitos	pode	provocar	a	inscrição	na	Dívida	Ativa	da	União	e,	por	consequência,	a	perda	de	seguridade	do	INSS.	Evita	a	necessidade	de	deslocamento	Como	dissemos	no	início	do	artigo,	o	e-CAC	permite	que	o	usuário	resolva	uma	série	de	pendências	e	consulte	dados	fiscais	virtualmente,	sem	sair	de	casa.	Em	questão	de
minutos,	você	pode	resolver	um	problema	que,	em	uma	unidade	de	atendimento	da	Receita	Federal,	poderia	levar	horas	por	conta	de	filas	e	da	indisponibilidade	dos	funcionários.	Essa	é	uma	grande	vantagem	para	o	MEI	porque,	geralmente,	esse	empreendedor	trabalha	sozinho	e	não	pode	deixar	o	dia	de	serviço	para	resolver	questões
presencialmente.	Sabendo	o	que	é	e-CAC	e	como	utilizar	o	portal,	fica	muito	mais	fácil	resolver	essas	questões	no	momento	mais	apropriado	e	sem	atrapalhar	outros	compromissos.	Tem	menos	burocracia	para	resolver	pendências	A	plataforma	do	e-CAC	tem	um	visual	simples,	didático	e	adaptado	a	todos	os	formatos	de	tela.	Todos	os	serviços	são
explicados	de	maneira	simples	e	podem	ser	encontrados	sem	grandes	dificuldades	pelo	usuário.	Além	disso,	uma	vez	feito	o	login	inicial,	você	não	precisa	inserir	mais	dados	complexos	para	fazer	consultas	e	acompanhamentos	na	plataforma.	A	agilidade	e	as	soluções	desburocratizadas	são	os	grandes	diferenciais	do	e-CAC.	Mais	autonomia	para
resolver	problemas	Como	você	viu	na	explicação	sobre	o	que	é	e-CAC,	esse	portal	é	simples	e	intuitivo,	além	de	ter	uma	série	de	serviços	disponíveis	para	o	MEI.	Essas	características	garantem	muito	mais	autonomia	na	hora	de	resolver	problemas.	Além	de	não	ser	necessário	comparecer	a	uma	unidade	da	Receita	Federal,	o	MEI	também	não	precisa
buscar	o	apoio,	por	exemplo,	de	um	escritório	de	contabilidade.	Não	é	necessário	ter	conhecimentos	aprofundados	ou	ser	um	especialista	em	determinado	assunto,	já	que	todas	as	informações	estão	dispostas	de	forma	simples	e	acessível.	Agora	que	você	já	sabe	o	que	é	e-CAC,	para	que	serve	o	Centro	Virtual	de	Atendimento	ao	Contribuinte	e	como
fazer	seu	cadastro,	faça	sua	consulta	ao	portal	e	aproveite	todos	os	serviços	oferecidos	por	lá.	E	o	melhor:	sem	precisar	ir	até	uma	das	agências	da	Receita	Federal	e	enfrentar	filas.	Boa	consulta	ao	e-CAC!	Gostou	das	dicas?	Aproveite	para	seguir	o	Sebrae	PE	nas	redes	sociais	e	acompanhe	nossas	novidades.	Estamos
no	YouTube,	Twitter,	LinkedIn,	Instagram	e	Facebook.	O	e-CAC	é	um	portal	da	Receita	Federal	totalmente	gratuito	e	digital,	que	elimina	a	burocracia	de	muitos	serviços	que	precisam	ser	resolvidos	em	alguma	das	suas	unidades.	Assim,	ele	agiliza	o	que	deve	ser	feito	sem	que	a	pessoa	precise	se	deslocar.	Portanto,	ele	poupa	tempo,	diminui	filas	e
complicações	na	hora	de	lidar	com	as	obrigações	fiscais,	o	que	é	vantajoso	para	qualquer	contribuinte.	Mas,	você	sabe	o	que	é	o	e-CAC?	Como	funciona	o	portal?	Se	uma	pessoa	física	ou	pessoa	jurídica	pode	utilizá-lo?	Como	se	cadastrar	no	e-CAC?	E	quais	os	serviços	que	ele	disponibiliza?		Para	tirar	todas	as	suas	dúvidas,	elaboramos	este	artigo	com
as	principais	informações	sobre	esse	portal.	Continue	lendo	e	confira!	O	que	é	E-cac	da	Receita	Federal?	O	Centro	Virtual	de	Atendimento	ao	Contribuinte	(e-CAC)	é	um	portal	de	serviços	que	facilita	a	comunicação	entre	o	contribuinte	e	a	RFB,	que	foi	criado	em	2005.		Com	ele,	é	possível	fazer	o	acompanhamento	e	consultas	relacionadas	à	pessoa
física	e	pessoa	jurídica,	de	forma	virtual	e	com	muitos	serviços	gratuitos.	O	portal	oferece	sigilo	total	das	informações	dos	contribuintes	e	todos	os	serviços	são	confidenciais	a	cada	um	dos	usuários.	Assim,	ele	tem	a	obrigação	de	proteger	os	dados	que	são	trocados	em	seus	domínios.	Além	disso,	é	necessário	uma	senha	e	código	de	acesso	ou
certificado	digital	para	acessá-lo.	Como	acessar	o	e-CAC?	Basta	entrar	no	site	do	portal	da	Receita	Federal,	onde	você	informará	o	CPF	ou	CNPJ,	o	Código	de	Acesso	e	a	Senha.	Caso	não	tenha	o	código	de	acesso,	clique	em	“Saiba	como	gerar	o	código	de	acesso”	para	criá-lo.	Ainda	é	possível	acessar	o	e-CAC	login	pelo	gov.br,	basta	clicar	em	“Entrar
com	gov.br”	e	informar	o	número	do	seu	CPF	e	a	senha.	O	portal	e-CAC	é	para	pessoas	físicas	ou	pessoas	jurídicas?	Ele	está	disponível	para	pessoas	físicas	e	pessoas	jurídicas,	que	podem	se	cadastrar	para	realizar	o	acesso	e	fazer	todas	as	consultas.	Assim,	se	o	contribuinte	for	do	Simples	Nacional	ou	Simei	-	MEI	(Microempreendedor	Individual),
pode	utilizar	o	portal	para	emitir	o	imposto	mensal	que	deve	ser	recolhido,	para	solicitar	parcelamento	de	débitos	e	outras	funcionalidades.		Quais	informações	podem	ser	encontradas	no	e-CAC?	O	portal	arquiva	todas	as	informações	dos	contribuintes	de	maneira	segura	e	sigilosa.	Para	separar	as	pessoas	físicas	das	jurídicas,	ele	divide	as	informações
nas	seguintes	categorias:	Dívida	Ativa	da	União;	Cadastros;	Certidões	e	Situação	Fiscal;	Cobrança	e	fiscalização;	Declarações	e	demonstrativos;	Conveniados	e	Parceiros;	Legislação	e	Processo;	Pagamentos	e	Parcelamentos;	Regimes	e	Registros	Especiais;	Restituição	e	Compensação;	Senhas	e	procurações;	Simples	Nacional.	Foto:	Freepik	Como
cadastrar	para	usar	o	portal	do	contribuinte?	O	cadastro	no	portal	deve	ser	feito	gerando	o	código	de	acesso,	através	de	“Saiba	como	gerar	o	código	de	acesso”	no	site	do	portal.	Para	gerar	o	código,	se	for	pessoa	física,	você	deverá	informar	seu	CPF,	data	de	nascimento	e	o	número	dos	seus	últimos	dois	Impostos	de	Renda.	Entretanto,	se	for	pessoa
jurídica,	você	deverá	informar	o	CNPJ	da	empresa,	o	CPF,	a	data	de	nascimento	e	os	dois	últimos	Impostos	de	Renda	do	responsável	pela	empresa.	Depois	de	digitar	os	caracteres	de	verificação,	basta	clicar	em	Avançar	e	o	seu	código	de	acesso	será	gerado.	Ele	tem	validade	de	dois	anos.	Como	esse	portal	pode	ajudar	as	empresas?	O	e-CAC	oferece
vários	serviços	que	proporcionam	que	as	empresas	cumpram	com	as	suas	obrigações	fiscais	e	possam	fazer	consultas	de	maneira	simples	e	rápida.	Dessa	maneira,	por	oferecer	um	acesso	rápido	e	livre	de	burocracias,	as	empresas	acabam	sendo	incentivadas	a	resolverem	as	suas	pendências	sem	ir	até	uma	unidade	da	RFB.	Quais	serviços	do	e-CAC?
Quando	o	contribuinte	acessa	o	portal	terá	acesso	a	vários	serviços	e	operações,	como	consultar	rendimentos,	situação	fiscal,	extrato	de	imposto	de	renda,	consultar	e	emitir	comprovante	de	CNPJ	e	CPF.		Além	disso,	é	possível	também	verificar	as	pendências	do	e-CAC	PGFN,	homologar	através	do	e-CAC	homologação	e	verificar	o	extrato	do	imposto
de	renda	pelo	Meu	Imposto	de	Renda.	Os	seus	principais	serviços	são:	Pendências	da	RFB	O	contribuinte	que	acessa	o	portal	pode	consultar	as	mais	diversas	pendências	fiscais	e	inclusão	no	Cadin.	Além	disso,	ainda	é	possível	verificar	as	pendências	relacionadas	à	declaração	do	Imposto	sobre	Renda	da	Pessoa	Física,	da	Dívida	ativa	da	união,
pagamentos	e	parcelamentos	fiscais	e	pendências	no	âmbito	fiscal.	Situação	Fiscal	de	pessoas	físicas	e	jurídicas	O	portal	também	serve	para	verificar	a	situação	fiscal	do	contribuinte,	além	de	consultar	os	dados	cadastrais	do	Imposto	de	Renda	e	da	Dívida	Ativa.	Por	meio	dele,	você	consegue	verificar	a	restituição	do	Imposto	de	Renda	Pessoa	Física	e
identificar	as	omissões	para	apresentar	determinadas	declarações.	Informações	sobre	parcelamentos	de	débitos	fiscais	Também	é	possível	consultar	as	informações	sobre	parcelamentos	de	débitos	fiscais	e	aderir	ao	parcelamento,	caso	necessário.	Por	que	não	consigo	acessar	o	e-CAC?	Caso	você	seja	empresa	e	não	consegue	acessar	o	portal,	pode
ser	que	o	certificado	digital	esteja	vencido.		Porém,	se	não	consegue	acessar	o	portal	sendo	pessoa	física,	o	seu	código	de	acesso	pode	ter	perdido	a	validade.	Como	acessar	o	E-cac	pela	primeira	vez?	O	primeiro	acesso	ao	portal	deve	ser	feito	gerando	o	código	de	acesso,	através	de	“Saiba	como	gerar	o	código	de	acesso”	no	site	do	portal.	O	Portal
Contábeis	possui	vários	conteúdos	sobre	o	e-CAC	e	várias	ferramentas	que	auxiliam	empresas	de	diversos	setores.	Inscreva-se	no	Telegram	do	nosso	portal	e	não	perca	nenhum	conteúdo.	Foto:	Freepik	Conclusão	O	portal	e-CAC	permite	que	muitas	pessoas	e	empresas	possam	fazer	consultas	e	outros	serviços	para	ficar	em	conformidade	com	a
legislação,	tudo	de	forma	digital	e	sem	precisar	se	deslocar.	Com	isso,	o	contribuinte	tem	mais	praticidade	e	facilidade	na	resolução	de	alguma	pendência	ou	consultas.	O	Portal	Contábeis	tem	vários	conteúdos	e	informações	que	podem	auxiliar	todos	os	contribuintes	sobre	o	portal	e-CAC.	Acesse	o	nosso	blog	e	saiba	mais	sobre	o	assunto.	Resolver
questões	com	a	Receita	Federal	nem	sempre	é	fácil,	certo?	É	para	isso	que	existe	o	e-CAC,	um	portal	online	que	simplifica	o	acesso	a	serviços	fiscais,	como	emissão	de	documentos,	consulta	de	dívidas	e	muito	mais.Se	você	nunca	usou	o	e-CAC	ou	não	sabe	como	acessá-lo,	este	artigo	vai	explicar	tudo	o	que	você	precisa	saber	para	usar	essa	ferramenta
de	forma	prática	e	eficiente.O	e-CAC	(Centro	Virtual	de	Atendimento	ao	Contribuinte)	é	um	portal	online	criado	pela	Receita	Federal	para	facilitar	o	acesso	dos	contribuintes	a	serviços	fiscais.Por	meio	do	portal	e-CAC,	é	possível	realizar	diversas	atividades	relacionadas	a	tributos,	como	consultar	a	situação	fiscal,	emitir	extratos	do	Imposto	de	Renda,
acompanhar	dívidas	ativas	e	até	agendar	atendimentos	presenciais	na	Receita	Federal.O	portal	do	e-CAC	foi	desenvolvido	para	agilizar	processos	e	evitar	filas,	permitindo	que	muitas	pendências	sejam	resolvidas	de	forma	totalmente	online.O	portal	foi	lançado	em	2005,	com	o	objetivo	de	modernizar	o	atendimento	ao	contribuinte	e	facilitar	o
cumprimento	das	obrigações	fiscais.		Desde	então,	passou	por	várias	melhorias	para	atender	às	novas	demandas,	tornando-se	uma	ferramenta	indispensável	para	os	brasileiros.O	e-CAC	da	Receita	Federal	pode	ser	usado	tanto	por	pessoas	físicas	quanto	jurídicas.Ele	está	disponível	para	quem	precisa	acessar	serviços	fiscais,	como	consultas	e
operações	relacionadas	a	impostos,	tributos	e	outras	pendências	com	a	Receita	Federal.	Basta	se	cadastrar	e	acessar	a	plataforma	para	aproveitar	suas	funcionalidades.O	e-CAC	oferece	uma	ampla	gama	de	serviços	tributários	organizados	para	atender	tanto	pessoas	físicas	quanto	jurídicas.	As	principais	funcionalidades	disponíveis	dele	são:Consulta
de	pendências	fiscais:	Verifique	dívidas	ou	inconsistências	no	CPF	ou	CNPJ.Emissão	de	guias	de	pagamento:	Gere	DARFs	de	forma	prática	para	tributos	diversos.Acompanhamento	de	declarações:	Consulte	o	status	de	declarações	como	o	Imposto	de	Renda.Restituições	e	compensações:	Acompanhe	devoluções	e	compense	tributos,	como	contribuições
previdenciárias	em	GFIP.Regularização	de	débitos:	Negocie	dívidas	e	organize	parcelamentos.Processos	administrativos:	Acompanhe	recursos,	decisões	e	processos	digitais	(e-Processo).Certidões	e	situação	fiscal:	Emita	certidões	e	consulte	informações	fiscais.Cadastros:	Gerencie	dados	como	o	CAEPF	(Cadastro	de	Atividade	Econômica	da	Pessoa
Física).Conveniados	e	parceiros:	Acesse	serviços	como	o	convênio	ITR	(Imposto	sobre	a	Propriedade	Territorial	Rural).Regimes	e	registros	especiais:	Inclui	programas	como	o	Empresa	Cidadã.Simples	Nacional:	Consulte	cálculos,	declarações	e	compensações	para	empresas	do	Simples	Nacional	e	MEI.Senhas	e	procurações:	Configure	procurações
eletrônicas	para	acessar	o	consulta	e-CAC	de	forma	compartilhada.Para	acessar	o	e-CAC,	siga	este	passo	a	passo	simples:Acesse	o	site	oficial	da	Receita	Federal	e	clique	na	opção	“Entrar	com	gov.br”.Escolha	uma	das	formas	de	acesso	disponíveis:Número	de	CPF	e	senha	do	banco:	Utilize	seus	dados	bancários	para	login.Certificado	digital:	Caso
possua	um	certificado	digital,	use-o	para	acessar.Login	com	Gov.br:	Insira	seu	CPF,	senha	e	siga	as	orientações	de	autenticação.Se	habilitado,	você	receberá	um	código	de	acesso	no	celular	cadastrado	para	a	verificação	em	duas	etapas.	Digite	o	código	no	campo	solicitado	para	confirmar.Para	acessar	o	e-CAC,	é	necessário	que	sua	conta	gov.br	tenha,
no	mínimo,	um	nível	de	segurança	“prata”	ou	“ouro”.	Caso	ainda	não	possua,	você	pode	atualizar	seu	nível	de	segurança	diretamente	no	site	gov.br,	em	“Gerenciar	lista	de	selos	de	confiabilidade”.Assim,	você	garante	um	acesso	seguro	e	pode	utilizar	os	serviços	da	Receita	Federal	sem	complicações.Precisa	que	um	contador	ou	outra	pessoa	de
confiança	resolva	questões	no	e-CAC	Receita	Federal	por	você?	É	possível	fazer	isso	cadastrando	uma	procuração	eletrônica	de	forma	simples.	Veja	como:Faça	login	no	portal	e-CAC.No	menu	principal,	clique	em	“Procurações”.Preencha	os	dados	do	procurador,	como	CPF	ou	CNPJ.Escolha	os	serviços	que	o	procurador	poderá	acessar	e	defina	o	prazo
de	validade	da	procuração.Confirme	o	cadastro,	e	está	tudo	pronto!Com	isso,	seu	representante	poderá	acessar	os	serviços	autorizados	em	seu	nome	diretamente	no	e-CAC.Aqui	está	como	realizar	consultas	de	maneira	simples	no	e-CAC:A	GFIP	(Guia	de	Recolhimento	do	FGTS	e	Informações	à	Previdência	Social)	pode	ser	consultada	assim:Faça	login
no	portal	e-CAC.No	menu	principal,	clique	em	“Guias	e	Pagamentos”.Escolha	a	opção	“Consulta	GFIP”.Insira	o	período	que	deseja	consultar	e	visualize	as	informações.Para	acessar	a	EFD-Reinf	(Escrituração	Fiscal	Digital	de	Retenções	e	Outras	Informações	Fiscais):Entre	no	portal	e-CAC	e	vá	até	“Obrigações	Acessórias”.Clique	em	“EFD-
Reinf”.Preencha	os	dados	da	empresa	e	o	período	desejado.Consulte,	edite	ou	envie	informações	que	estejam	pendentes.Tudo	é	feito	de	forma	prática,	diretamente	no	portal,	sem	precisar	sair	de	casa!Usar	o	e-CAC	oferece	diversas	vantagens,	como:	Economia	de	tempo:	Resolva	tudo	online,	sem	filas	ou	deslocamentos.	Acesso	24	horas:	Utilize	o	portal
a	qualquer	momento,	inclusive	aos	fins	de	semana.	Facilidade	de	uso:	O	sistema	é	intuitivo	e	organizado.	Centralização	de	serviços:	Todas	as	informações	tributárias	estão	em	um	só	lugar.	Suporte	à	regularização	fiscal:	Resolva	pendências	e	evite	problemas	com	o	Fisco.	Além	disso,	o	e-CAC	é	uma	solução	sustentável,	reduzindo	a	necessidade	de
papéis	e	contribuindo	para	o	meio	ambiente.	O	e-CAC	passou	por	diversas	mudanças	para	facilitar	o	uso	pelos	contribuintes	e	profissionais	contábeis,	tornando	o	sistema	mais	eficiente.Uma	das	novidades	está	nos	filtros	da	DCTFWeb.	Agora,	a	tela	inicial	conta	com	opções	de	filtragem	por	data	de	transmissão	e	número	de	processos	de	Reclamatória
Trabalhista,	o	que	agiliza	a	busca	por	informações	específicas.Outra	mudança	importante	é	na	emissão	de	guias	de	pagamento	(Darf/DAE)	para	débitos	parcelados	ou	inscritos	em	Dívida	Ativa	da	União	(DAU).A	partir	de	agora,	essas	guias	só	podem	ser	emitidas	pela	seção	Situação	Fiscal	do	e-CAC,	eliminando	problemas	de	alocação	automática	que
anteriormente	exigiam	processos	extras	para	aproveitamento	dos	pagamentos.Além	disso,	para	débitos	relacionados	ao	FGTS,	o	DAE	será	gerado	exclusivamente	com	os	valores	de	FGTS,	garantindo	maior	clareza	nas	guias.Por	fim,	foi	anunciado	o	Módulo	de	Inclusão	de	Tributos	(MIT),	que	entrará	em	vigor	em	janeiro	de	2025.	Esse	novo	módulo
substituirá	a	atual	DCTF	fazendária,	unificando	todos	os	débitos	na	DCTFWeb.	A	primeira	entrega	utilizando	o	MIT	está	prevista	para	fevereiro	de	2025.Essas	mudanças	tornam	o	e-CAC	mais	eficiente	e	atendem	a	demandas	dos	contribuintes,	reduzindo	erros	e	otimizando	a	integração	com	sistemas	contábeis.	Uma	nova	Instrução	Normativa	será
publicada	para	detalhar	o	processo	de	unificação	das	declarações.		O	e-CAC	é	um	portal	da	Receita	Federal	em	atividade	desde	2005	e	que	reúne	vários	serviços	do	fisco	em	um	único	sistema	inteligente	e	ágil.	Mas,	você	sabe	o	que	é	e-CAC	e	quais	são	as	funcionalidades?	No	mundo	atual	o	processo	de	digitalização	de	serviços	e	automação	de
processos	é	uma	realidade	que	abarca	diversos	setores.	Neste	cenário,	a	contabilidade	também	evoluiu	e	se	digitalizou.	A	é-Simples,	referência	em	inteligência	e	sistema	ágeis	em	contabilidade,	desenvolveu	este	artigo	exclusivo	explicando	tudo	sobre	o	eCAC:	suas	características,	funcionalidades,	modos	de	uso,	assim	como	responde	as	perguntas
mais	frequentes.	Continue	no	artigo	e	tenha	uma	ótima	leitura!	O	que	é	e-CAC?Que	tipo	de	informação	e	serviços	você	encontra	no	e-CAC?Como	acessar	o	e-CAC?	Passo	a	passoQuais	são	as	vantagens	do	e-CAC?Como	é	o	cadastro	inicial	do	e-CAC?e-CAC:	Perguntas	Frequentes	O	e-CAC	é	uma	plataforma	da	Receita	Federal	que	reúne	serviços	e
procedimentos	relativos	à	situação	do	contribuinte	junto	ao	órgão.	Estas	atividades	contemplam	desde	a	emissão	de	certidões,	até	a	possibilidade	de	conferência	de	recuperação	de	tributos.	Para	tanto,	o	contribuinte	ou	seu	procurador	legal	devem	estar	devidamente	cadastrados	na	plataforma,	em	modalidade	de	Pessoa	Física	ou	Pessoa	Jurídica.
Agora	que	você	sabe	o	que	é	e-CAC,	ao	longo	deste	artigo	vamos	abordar	aspectos	como	a	finalidade,	funcionalidades	e	possibilidades	do	e-CAC.	O	sistema	surgiu	em	2005	e,	desde	então,	vem	passando	por	atualizações	que	permitiram	um	uso	intuitivo	e	dinâmico.	Do	mesmo	modo,	se	foi	inserindo	os	serviços	adicionais	na	plataforma.		A	plataforma	se
destina	ao	contribuinte	em	natureza	de	Pessoa	Física	ou	Pessoa	Jurídica.	Do	mesmo	modo,	aceita	a	possibilidade	de	representante	contábil	responsável	por	intermediar	profissionalmente	o	relacionamento	com	a	Receita	Federal.	Confira	abaixo	as	informações	e	serviços	do	e-CAC.	A	consulta	de	cadastros	pode	se	realizar	tanto	a	partir	do	e-CPF	quanto
do	e-CNPJ.	Desse	modo,	o	contador	poderá	conferir	a	situação	cadastral	de	seus	clientes,	tanto	no	âmbito	empresarial	quanto	individual	da	Pessoa	Física.	No	entanto,	vale	ressaltar	que	a	Receita	Federal	disponibiliza	serviços	específicos	para	cada	tipo	de	cadastro,	sendo	estes	serviços	por	vezes	não	cruzados	ou	interconectados.	Por	este	aspecto,	é
recomendável	realizar	as	consultas	de	cadastro	individualizadas.	A	situação	fiscal	do	contribuinte	também	pode	se	verificar	por	meio	de	consultas	na	base	do	sistema.	A	partir	deste	serviço	é	possível	verificar	a	situação	regular	ou	inadimplente	junto	ao	fisco	e,	desse	modo,	adotar	as	estratégias	para	a	resolução.	O	e-CAC	também	permite	que	o
contribuinte,	ou	seu	representante	contábil,	identifique	e	reconheça	a	possibilidade	de	cobranças	e	recolhimentos	efetuados	de	maneira	indevida	pelo	Estado	e,	portanto,	solicitar	a	restituição	ou	recuperação	de	tributos.	O	portal	pode	ser	acessado	tanto	em	dispositivos	móveis,	como	celulares,	quanto	em	computadores	com	certificado	digital
previamente	instalado.	Para	acessar	o	e-CAC	pelo	celular	e	dispositivos	móveis	é	necessário	instalar	o	app	“Meu	Imposto	de	Renda”	e	habilitar	o	uso	do	dispositivo.	Para	isso,	crie	uma	conta	com	uma	senha	de	8	a	20	caracteres.	Para	acessar	o	e-CAC	via	certificado	digital	o	primeiro	passo	é	ter	instalado	em	seu	dispositivo	o	certificado.	Isto	é,	a
assinatura	digital	segura	e	criptografada	que	conduzirá	a	autorização	dos	processos,	certificando	cada	etapa.	Agora	que	você	já	sabe	o	que	é	e-CAC,	vale	a	pena	também	reconhecer	as	vantagens	oferecidas	por	este	canal	de	relacionamento	oficial	do	contribuinte	com	a	Receita	Federal.	O	primeiro	deles	é	a	dinamização	e	redução	da	morosidade	na
burocracia	estatal.	A	partir	da	plataforma	on-line	é	possível	realizar	consultas	detalhadas,	com	emissão	de	demonstrativos	e	certidões	específicas.	Agilizando,	portanto,	processos	de	natureza	protocolar.	Além	deste	aspecto,	o	e-CAC	também	permite:	ampliação	do	acesso	da	informação	fiscal	do	indivíduo	e	empresas,	dado	a	usabilidade	do	sistema
reunião	de	serviços	variados	em	um	único	canal	de	relacionamento	com	o	fisco	sob	o	ponto	de	vista	das	obrigações	fiscais	e	tributárias,	a	realização	de	consultas,	negociações	e	pagamentos	seguros	e	certificados,	via	internet.		O	cadastro	no	sistema	se	dá	em	algumas	etapas	simples,	mas	que	demanda	informações	específicas.	No	caso	do	primeiro
acesso,	será	necessário	cadastrar	o	usuário	em	sua	modalidade	pretendida:	Pessoa	Física	ou	Pessoa	Jurídica.	No	caso	da	PJ,	os	dados	serão	vinculados	ao	representante	legal	da	empresa.	Após	esta	etapa,	você	deve	inserir	o	número	do	recibo	de	declaração	do	Imposto	de	Renda	dos	últimos	dois	anos,	de	modo	a	que	a	Receita	Federal	localize,	cruze
dados	e	seja	capaz	de	disponibilizar	os	serviços	necessários	ao	contribuinte.	Por	fim,	um	código	de	acesso	será	gerado	e	deve	ser	inserido	no	portal	no	campo	indicado.	Essa	etapa	tem	o	objetivo	de	garantir	maior	segurança	nas	operações	realizadas	no	e-CAC.	Logo	que,	já	está	cadastrado,	o	acesso	é	simples	e	demanda	somente	as	informações	de
identificação	do	contribuinte	e	sua	senha	de	acesso.	Além	disso,	aproveite	e	saiba	também	sobre	a	nova	Reforma	Tributária	e	todos	os	potenciais	desdobramentos	no	cotidiano	de	contadores	e	contribuintes.	Confira	em	seguida	as	perguntas	frequentes	sobre	o	que	é	e-CAC,	suas	funcionalidades,	opções,	serviços	disponíveis	e	características.	A	consulta
deve	ocorrer	a	partir	da	indicação	do	número	do	débito	previdenciário	no	campo	indicado.	Para	encontrar	este	registro,	você	pode	emitir	o	relatório	de	Situação	Fiscal	no	próprio	e-CAC	a	partir	da	sessão	de	Certidão	Negativa	de	Débito.	A	negação	de	acesso	ao	sistema	está	vinculada	a	possíveis	divergências	cadastrais	do	contribuinte.	Uma	vez	que	a
Receita	Federal	cruza	dados	de	identificação,	caso	não	seja	possível	prosseguir	é	altamente	recomendado	regularizar	a	situação	junto	ao	órgão.	Se	acaso	a	empresa	já	tenha	reconhecido	pela	Receita	Federal	o	documento	de	procuração	de	representante	legal,	pelo	e-CAC	é	possível	consultar	ou	cancelar	a	procuração	via	certificado	digital.	No	entanto,
se	a	empresa	não	apresentar	procuração	reconhecida	em	pela	Receita	Federal,	o	primeiro	passo	é	a	validação	e	chancela	do	documento	via	cartório	conveniado	ou	por	processo	digital.	Antes	de	ter	o	acesso	via	celular	é	preciso	conseguir,	em	primeiro	lugar,	uma	autorização	realizada	em	um	computador.	Para	isso,	você	deve	habilitar	o	dispositivo
móvel	que	deseja	utilizar,	seguindo	os	seguintes	passos:	Acessar	“Meu	Imposto	de	Renda	(Extrato	da	DIRPF)	Clicar	em	“Habilite	seu	dispositivo	móvel	aqui”	Cadastrar	o	dispositivo,	gerando	senha	de	8	a	20	caracteres	Instale	o	app	no	celular,	realize	o	acesso	e	clique	em	“ativar	dispositivo”	A	consulta	da	EFD-Reinf	pode	se	dá	a	partir	de	certificado
digital,	autenticação	pelo	gov.br,	QRCode	também	pelo	gov.br	ou	código	de	acesso	para	empresas	optantes	do	Simples	Nacional,	MEI	ou	Pessoa	Física.	Quer	saber	mais	sobre	as	potencialidades	e	funcionalidades	do	e-CAC	no	seu	cotidiano	contábil?	A	é-Simples	desenvolveu	o	curso	de	Recuperação	do	Simples	Nacional	100%	e	em	7	módulos
exclusivos.	Então,	acesse	e	aprenda	com	especialistas	em	recuperação	tributária	no	Simples	Nacional	e	desenvolva	sua	carreira!	Neste	artigo	exclusivo	você	aprendeu	sobre	o	que	é	e-CAC,	suas	funcionalidades	e	características.	Como	vimos,	o	e-CAC	é	um	portal	da	Receita	Federal	que	reúne	um	conjunto	de	serviços	e	processos	relativos	à	situação	do
contribuinte	frente	ao	fisco	brasileiro.	Em	operação	desde	2005,	a	saber,	o	e-CAC	representa	uma	ferramenta	útil	no	dia	a	dia	dos	processos	contábeis	e	fiscais.	Bem	como,	agiliza	os	processos	burocráticos	e	estreita	o	relacionamento	do	contribuinte	com	suas	obrigações	tributárias.	Sem	dúvida,	a	é-Simples	é	uma	referência	em	inteligência	contábil,
que	acompanha	o	cotidiano	de	inúmeros	contadores	de	modo	a	agilizar	e	qualificar	etapas.	Por	este	aspecto,	desenvolvemos	um	curso	exclusivo	de	Recuperação	do	Simples	Nacional.	Assim,	aproveite	e	acesse	nosso	curso	em	7	módulos,	completamente	on-line,	e	dê	o	próximo	passo	na	sua	carreira!	Sócio	Fundador	e	CEO	da	é-Simples	Auditoria
Eletrônica,	Contador,	Consultor	Tributário,	Empreendedor,	trabalhando	na	área	fiscal	desde	2007	e	agora	programando	sistema	para	promover	benefícios	fiscais	a	seus	clientes.	O	e-CAC	é	uma	ferramenta	disponibilizada	pela	Receita	Federal,	permitindo	aos	usuários	lidar	com	questões	fiscais	de	forma	prática	e	eficiente.	No	entanto,	há	ainda	uma
parcela	significativa	da	população	que	não	compreende	completamente	sua	funcionalidade	e	relevância	para	resolver	questões	cotidianas,	como	por	exemplo,	resolver	problemas	na	declaração	do	imposto	de	renda.	Direitos	autorais:	Reprodução/	Receita	Federal	O	e-CAC,	sigla	para	Centro	Virtual	de	Atendimento	ao	Contribuinte,	é	uma	plataforma
online	lançada	pela	Receita	Federal	em	2005.	Ele	oferece	aos	usuários	acesso	a	uma	variedade	de	informações	e	serviços	fiscais	de	forma	conveniente	e	rápida.	Entender	o	que	é	e	como	funciona	o	e-CAC	é	fundamental,	pois	pode	ajudar	a	resolver	questões	fiscais	de	maneira	mais	eficiente.	Isso	é	especialmente	relevante	para	iniciantes	no	mundo	dos
investimentos,	já	que	muitos	deles	cometem	erros	ao	declarar	seus	investimentos.	Com	o	e-CAC,	os	contribuintes	podem	resolver	seus	problemas	sem	precisar	se	deslocar	até	uma	agência	física	da	Receita	Federal	ou	ligar	para	os	seus	números	de	contato.	A	plataforma	oferece	uma	gama	de	recursos	que	facilitam	o	acesso	a	serviços	fiscais,	como
consulta	de	informações,	entrega	de	declarações,	entre	outros.	A	segurança	do	e-CAC	é	uma	preocupação	primordial	da	Receita	Federal,	que	implementa	medidas	rigorosas	para	proteger	os	dados	dos	contribuintes	e	garantir	um	ambiente	de	navegação	seguro.	Disponível	para	pessoas	físicas	e	jurídicas,	o	e-CAC	simplifica	tanto	as	atividades	do	dia	a
dia	pessoal	quanto	as	relacionadas	ao	contexto	profissional.	Quem	pode	usar	o	e-CAC?	O	e-CAC,	ou	Centro	Virtual	de	Atendimento	ao	Contribuinte,	é	uma	plataforma	disponibilizada	pela	Receita	Federal	do	Brasil	para	o	uso	tanto	por	pessoas	físicas	quanto	por	pessoas	jurídicas	que	estejam	cadastradas	no	sistema	do	órgão.	Para	utilizar	o	e-CAC,	é
necessário	possuir	um	CPF	ou	CNPJ	válido	e	regularizado.	Através	dessa	plataforma,	os	contribuintes	têm	acesso	a	uma	variedade	de	serviços	e	informações	relacionadas	às	suas	obrigações	tributárias.	Por	exemplo,	é	possível	realizar	consultas	fiscais,	emitir	certidões	negativas,	enviar	declarações,	parcelar	débitos	e	realizar	outras	operações
relevantes	para	a	regularidade	fiscal.	É	importante	ressaltar	que	o	acesso	ao	e-CAC	é	seguro	e	requer	a	utilização	de	certificado	digital	ou	um	cadastro	prévio	para	obtenção	de	um	código	de	acesso.	Essas	medidas	garantem	a	autenticidade	e	a	proteção	das	informações	pessoais	dos	usuários.	O	e-CAC	oferece	uma	variedade	de	serviços	para	os
contribuintes,	tanto	pessoas	físicas	quanto	jurídicas,	que	estão	cadastrados	no	sistema	da	Receita	Federal.	Alguns	dos	principais	serviços	disponíveis	incluem:	Consulta	de	situação	fiscal:	os	contribuintes	podem	verificar	a	situação	de	sua	declaração	de	imposto	de	renda,	pendências	fiscais	e	regularidade	cadastral;	Emissão	de	certidões	negativas:	é
possível	emitir	certidões	negativas	de	débitos,	comprovando	a	regularidade	fiscal	junto	à	Receita	Federal;	Envio	de	declarações:	os	usuários	podem	enviar	declarações	de	imposto	de	renda,	contribuições	previdenciárias	e	outras	obrigações	fiscais	diretamente	pela	plataforma;	Parcelamento	de	débitos:	caso	haja	débitos	fiscais,	é	possível	realizar	o
parcelamento	de	forma	simplificada	e	acessível;	Consulta	de	processos:	os	contribuintes	podem	acompanhar	o	andamento	de	processos	e	procedimentos	fiscais	em	andamento;	Atualização	cadastral:	é	possível	atualizar	informações	cadastrais,	como	endereço	e	telefone,	diretamente	no	e-CAC.	Outros	serviços	disponíveis	são:	Consultar	a	situação
fiscal;	Emitir	certidões	e	demonstrativos,	como	imposto	de	renda	e	Dívida	Ativa	da	União	Realizar	e	consultar	pedidos	de	restituição	e	compensação;	Fazer	serviços	relativos	ao	Simples	nacional;	Organizar	procurações;	Pagar	e	parcelar	eventuais	impostos	e	dívidas.	Isso	significa	que	os	investidores	devem	ficar	atentos	ao	uso	do	e-CAC,	pois	é	possível
corrigir	informações	da	declaração	de	ativos	de	renda	variável,	por	exemplo.	Proprietários	de	empresas	também	podem	se	beneficiar	desse	serviço	online,	pois	podem	gerenciar	seus	negócios	de	forma	mais	prática	e	rápida.	Como	acessar	o	e-CAC?	Para	acessar	o	e-CAC,	o	processo	é	relativamente	simples	e	requer	apenas	alguns	minutos	disponíveis	e
acesso	à	internet	para	completar	o	cadastro	e	utilizar	os	serviços	disponíveis	na	plataforma.	Primeiramente,	o	usuário	deve	acessar	a	página	de	login	do	portal	e-CAC	e	selecionar	a	opção	para	obter	um	código	de	acesso.	É	necessário	indicar	se	o	código	será	destinado	a	uma	pessoa	física	ou	jurídica.	Em	seguida,	serão	solicitados	os	números	do	CPF
(para	pessoa	física)	ou	CNPJ	(para	pessoa	jurídica),	além	de	outros	dados	cadastrais	necessários.	Após	a	inserção	dos	dados	pessoais,	é	importante	fornecer	informações	fiscais,	como	o	número	de	recibo	do	Imposto	de	Renda	Pessoa	Física	referente	aos	dois	últimos	anos	de	exercício.	Por	fim,	o	usuário	deve	criar	uma	senha	e	clicar	para	gerar	o	código
de	acesso.	Esse	código,	válido	por	um	período	determinado,	deverá	ser	utilizado	juntamente	com	o	CPF/CNPJ	e	a	senha	na	página	de	acesso	ao	e-CAC,	garantindo	assim	o	acesso	à	plataforma.	Embora	exija	alguns	passos,	o	processo	é	rápido	e	fácil	de	ser	concluído,	proporcionando	praticidade	ao	investidor	que	necessita	verificar	informações	sobre
seus	investimentos,	como	ações	na	bolsa	de	valores,	por	exemplo.	Como	acessar	o	e-CAC	pelo	celular?	Direitos	autorais:	Reprodução/	Google	Play	Para	acessar	o	e-CAC	pelo	celular,	é	preciso	baixar	o	aplicativo	“Meu	Imposto	de	Renda”,	disponível	nas	lojas	de	aplicativos	para	dispositivos	Android	e	iOS.	Após	baixar	o	aplicativo,	é	necessário	realizar	o
cadastro,	fornecendo	as	informações	solicitadas.	Uma	vez	cadastrado,	o	usuário	pode	utilizar	o	aplicativo	para	acessar	os	serviços	disponíveis	no	e-CAC	de	forma	segura	e	conveniente	diretamente	pelo	celular.	Isso	permite	que	o	usuário	consulte	informações	fiscais,	emita	certidões	negativas,	envie	declarações,	entre	outros	serviços,	tudo	de	maneira
prática	e	rápida,	sem	a	necessidade	de	usar	um	computador.	No	site	do	e-CAC,	há	uma	variedade	de	categorias	de	serviço	disponíveis,	o	que	facilita	para	o	usuário	encontrar	rapidamente	o	que	precisa.	Cada	categoria	representa	diferentes	tipos	de	demandas	fiscais	e	serviços	oferecidos	pela	Receita	Federal.	Além	disso,	há	uma	barra	de	pesquisa
localizada	na	parte	superior	da	tela,	permitindo	que	o	usuário	busque	diretamente	pelo	serviço	desejado	através	de	termos	específicos.	O	site	também	apresenta	uma	seção	destacando	os	serviços	mais	procurados	pelos	usuários,	tornando	mais	fácil	para	as	pessoas	encontrar	rapidamente	as	opções	mais	comuns	quando	estão	utilizando	a	plataforma.
Cada	serviço	listado	no	site	possui	uma	página	específica	com	os	passos	necessários	para	sua	realização.	Ao	acessar	a	página	de	um	serviço	específico,	o	usuário	pode	verificar	os	passos	que	precisa	seguir	para	resolver	suas	demandas	fiscais.	Essa	organização	torna	o	uso	do	e-CAC	simples	e	intuitivo	para	todos	os	tipos	de	usuários,	desde	pessoas
físicas	que	precisam	de	documentos	simples	até	CEOs	de	grandes	empresas	que	lidam	com	questões	mais	complexas.	Como	declarar	o	Imposto	de	Renda	2023	pelo	e-CAC?	Para	realizar	a	declaração	do	Imposto	de	Renda	através	do	e-CAC	da	Receita	Federal,	é	necessário	seguir	alguns	passos	simples.	Primeiramente,	é	preciso	acessar	o	e-CAC
utilizando	o	certificado	digital	ou	o	código	de	acesso	fornecido.	Após	acessar	a	plataforma,	na	página	inicial,	deve-se	selecionar	a	opção	“Meu	Imposto	de	Renda”	ou	“Serviços	para	o	Cidadão”.	Em	seguida,	escolha	a	opção	“Declaração	de	Ajuste	Anual”.	Nesse	ponto,	será	solicitado	que	selecione	o	ano-calendário	correspondente	à	declaração	do
Imposto	de	Renda	que	deseja	realizar.	Em	seguida,	preencha	todos	os	campos	solicitados	com	as	informações	exigidas,	como	rendimentos,	despesas,	investimentos,	entre	outros.	Após	preencher	todas	as	informações	necessárias,	é	importante	revisar	a	declaração	para	garantir	que	não	há	erros	ou	omissões.	Uma	vez	revisada	e	confirmada	como
correta,	envie-a	por	meio	do	próprio	sistema	disponibilizado	pelo	e-CAC.	Por	fim,	após	o	envio,	aguarde	a	confirmação	da	Receita	Federal.	Dependendo	da	situação,	pode	ser	necessário	efetuar	o	pagamento	do	imposto	devido	ou	aguardar	o	processamento	para	eventual	restituição,	caso	tenha	direito.	Se	interessou	por	este	conteúdo?	Veja	também:
Cartão	Bolsa	Família	2024:	como	desbloquear	Ter	um	sistema	virtual	que	permite	acompanhar	a	situação	fiscal	ajuda	o	contribuinte	a	se	organizar	em	termos	tributários.	Nesse	contexto,	o	e-CAC	se	apresenta	como	uma	boa	alternativa,	centralizando	as	informações	e	possibilitando	um	acesso	mais	fácil	aos	principais	serviços	da	Receita	Federal.
Entre	consultas	e	detalhamentos,	o	contribuinte,	seja	pessoa	física	ou	jurídica,	não	precisa	perder	tempo	com	deslocamentos	ou	filas	de	espera.	O	portal	pretende	estabelecer	uma	comunicação	mais	rápida,	permitindo	que	o	usuário	realize	diversas	ações	no	ambiente	online.	Neste	post	você	acompanha	tudo	sobre	o	e-CAC	e	como	acessá-lo,	quais	são
seus	recursos	e	outros	detalhes.	Continue	lendo	e	se	aprofunde	a	respeito	do	tema!	O	Centro	Virtual	de	Atendimento	ao	Contribuinte,	e-CAC,	é	uma	plataforma	online	criada	para	oferecer	serviços	fiscais	relacionados	à	Receita	Federal	ao	contribuinte.	O	espaço	permite	o	acesso	das	informações	a	pessoas	físicas	e	jurídicas.	Originada	em	2005,	seu
principal	objetivo	é	agilizar	e	simplificar	o	atendimento	ao	público.		Dessa	forma,	ele	torna	possível	que	os	processos	sejam	abertos	e	acompanhados	mesmo	à	distância,	o	que	oferece	praticidade	e	comodidade	na	resolução	de	pendências	fiscais.	O	e-CAC	oferece	uma	extensa	lista	de	serviços	e	atividades,	sendo	as	principais:	realização	de	Cadastro
Específico	no	INSS	e	disponibilidade	de	consulta;	consulta	à	situação	fiscal	do	contribuinte;	emissão	de	certidões	e	demonstrativos,	como	imposto	de	renda	e	Dívida	Ativa	da	União;	realização	e	consulta	de	pedidos	de	restituição	e	compensação;	realização	de	serviços	relativos	ao	Simples	Nacional;	retificação	da	declaração	de	Imposto	de	Renda;
organização	de	procurações;	emissão	de	certidões	negativas;	disponibilização	dos	horários	de	agendamento	para	atendimento	nos	postos	físicos	da	Receita	Federal;	pagamento	e	parcelamento	de	eventuais	impostos	e	dívidas.	O	acesso	ao	e-CAC	está	disponível	para	todas	as	pessoas	físicas	e	jurídicas	cadastradas	no	sistema	da	Receita	Federal	do
Brasil.	Isso	quer	dizer	que	todos	os	contribuintes	que	possuem	CPF	ou	CNPJ	válido	e	em	situação	regular	podem	acessar	os	serviços	oferecidos	pela	plataforma.	Para	entregar	a	declaração	pré-preenchida	do	Imposto	de	Renda	por	meio	do	e-CAC,	o	contribuinte	deve	realizar	os	seguintes	passos:	acesse	o	e-CAC	com	sua	conta	gov.br;	clique	em
“Declarações	e	Demonstrativos”;	em	seguida,	“Meu	Imposto	de	Renda”;	clique	em	“Preencher	declaração	online”	e	no	ano;	clique	em	“Iniciar	Declaração”,	escolha	a	opção	“Pré-Preenchida”.	Para	realizar	esses	procedimentos,	é	necessário	ter	uma	conta	Gov.br	de	nível	prata	ou	ouro,	ou	seja,	um	usuário	que	conte	com	reconhecimento	facial	ou
validação	de	dados	bancários.	Assim,	o	sistema	da	Receita	fornece	diversas	informações	automáticas	sem	a	necessidade	de	digitar,	o	que	poupa	tempo	e	evita	erros.	Os	dados	estão	relacionados	a	rendimentos,	deduções,	bens,	direito,	dívidas	e	ônus	reais.	No	entanto,	é	fundamental	que	na	hora	de	fazer	a	declaração,	o	responsável	cheque	se	as
informações	pré-preenchidas	estão	corretas	ou	se	há	necessidade	de	alterar,	incluir	ou	excluir	alguma.	Para	conseguir	acesso	inicial	ao	e-CAC,	o	contribuinte	deve	realizar	os	seguintes	passos:	1º	passo	–	entre	na	página	inicial	da	Receita	Federal	do	Brasil	(gov.br/receitafederal/pt-br)	e	clique	em	PORTAL	e-CAC;	2º	passo	–	na	página	seguinte,	clique
em	saiba	como	gerar	o	código	de	acesso;	3º	passo	–	clique	na	opção	de	gerar	código	de	acesso	para	pessoa	física	ou	para	Empresas	do	Simples	e	MEI,	conforme	for	seu	caso;	4º	passo	–	na	tela	seguinte,	digite	os	dados	solicitados	(CPF	ou	CNPJ,	Data	de	nascimento	e	os	caracteres	que	surgirem	na	imagem	em	destaque);	5º	passo	–	a	seguir,	digite	os
dados	solicitados	e	os	números	dos	Recibos	IRPF	(excluindo-se	os	dois	últimos	algarismos,	que	correspondem	ao	dígito	verificador)	e	leia	as	instruções	para	gerar	a	SENHA;	6º	passo	–	clique	em	GERAR	CÓDIGO.	Após	essa	etapa,	você	terá	as	credenciais	necessárias	para	usufruir	do	sistema.	É	importante	anotar	código	e	senha	em	local	seguro,	pois
serão	sempre	exigidos	para	acessar	o	portal	do	e-CAC;	7º	passo	–	por	último,	para	entrar	na	plataforma,	clique	em	Acessar	o	Centro	Virtual	de	Atendimento	ao	Contribuinte	e	preencha	os	dados	solicitados:	CPF/CNPJ,	código	de	acesso	e	senha	e,	em	seguida,	clique	em	AVANÇAR.	O	código	de	acesso	gerado	tem	validade	de	2	anos	e,	após	esse	prazo,
será	cancelado,	sendo	necessária	a	geração	de	um	novo.	Caso	o	contribuinte	tenha	esquecido	ou	perdido	os	dados	de	acesso,	é	possível	gerar	um	código	mesmo	que	o	atual	esteja	ativo.	Além	disso,	como	critérios	de	segurança,	o	e-CAC	exige	que	a	senha	de	acesso	tenha	de	8	a	15	caracteres,	contendo	números,	letras	maiúsculas	e	minúsculas.	O
contribuinte	interessado	em	acessar	o	e-CAC	a	partir	de	uma	conta	gov.br	deve	seguir	o	passo	a	passo	abaixo:	na	tela	de	início	do	e-CAC,	no	quadro	à	direita,	clique	no	botão	“Entrar	com	gov.br“.	escolha	uma	das	quatro	formas	de	acesso	(número	de	CPF,	login	com	banco,	certificado	digital	ou	certificado	digital	em	nuvem):	após	efetuar	o	login,	digite
o	código	de	acesso	enviado	para	o	seu	celular	(verificação	em	duas	etapas).	Para	receber	a	chave,	é	preciso	estar	com	o	aplicativo	gov.br	instalado	e	logado	no	celular.	Vale	ressaltar	que	o	e-CAC	ainda	não	está	adaptado	para	a	tecnologia	de	login	por	meio	do	uso	de	QR	Code.	Além	disso,	o	portal	não	aceita	mais	contas	gov.br	com	nível	bronze.		Sendo
assim,	para	ter	acesso	utilizando	uma	conta	gov.br	é	preciso	aumentar	o	nível	de	segurança	para	prata	ou	ouro,	vinculando	com	sua	conta	bancária,	biometria	facial	da	CNH	ou	certificado	digital.	Para	entrar	no	e-CAC	com	um	certificado	digital	é	preciso,	primeiramente,	selecionar	a	opção	“Entrar	com	gov.br”	no	site	da	plataforma	de	serviços	da
Receita	Federal.	Em	seguida,	basta	clicar	na	opção	“Seu	certificado	digital”,	na	aba	de	“Outras	opções	de	identificação”.	Caso	o	documento	virtual	esteja	devidamente	instalado,	o	acesso	será	concedido.	No	Serpro	(Autoridade	Certificadora),	o	contribuinte	pode	obter	o	certificado	digital,	que	funciona	com	uma	espécie	de	identidade	eletrônica,
contendo	os	dados	da	pessoa	física	ou	jurídica.	São	três	os	tipos	desses	documentos:	Tipo	A1	–	conta	com	validade	de	1	(um)	ano.	Por	ser	um	arquivo,	pode	ser	instalado	facilmente	em	vários	computadores	por	meio	de	uma	cópia	de	segurança	(backup)	do	arquivo;	Tipo	A3	–	com	validade	de	até	5	(cinco)	anos,	é	usado	geralmente	por	meio	de	mídia
criptográfica	(token	ou	cartão	USB)	que	precisa	estar	conectada	em	computador	a	cada	uso.	Só	pode	ser	baixado	no	token	uma	única	vez	e,	em	caso	de	perda	da	mídia,	o	certificado	digital	também	será	perdido;	Certificado	em	Nuvem	–	também	chamado	NeoID,	essa	opção	reduz	o	risco	de	perda	por	estar	armazenado	na	nuvem	do	Serpro	e	ser	usado
no	smartphone.	Pode	ser	instalado	em	vários	computadores	e	celulares.	A	impossibilidade	de	acessar	o	e-CAC	com	uso	do	certificado	digital	geralmente	é	fruto	de	um	erro	relacionado	a	validação	em	um	campo	que	o	navegador	Google	Chrome	faz	nos	certificados	dos	sites,	mas	que	não	tem	sua	implementação	exigida	pelas	Autoridades	Certificadoras
segundo	a	Receita	Federal.	Como	o	certificado	do	portal	e-CAC	não	implementa	esse	campo,	a	tentativa	de	acesso	do	usuário	se	torna	falha.	Logo,	não	se	trata	de	uma	inconsistência	no	sistema	do	Centro	Virtual	de	Atendimento	ao	Contribuinte,	mas	sim	de	uma	particularidade	do	navegador.	Para	evitar	esses	transtornos,	existem	formas	de	acessar	o
portal	com	o	certificado	digital	sem	que	ocorram	interferências.	Os	meios	mais	seguros	de	acesso	são	pelos	navegadores	Mozilla	Firefox	e	Microsoft	Edge.	O	e-CAC	é	um	ambiente	seguro,	prático	e	intuitivo	que	tem	o	propósito	de	facilitar	a	vida	de	pessoas	físicas	ou	jurídicas.	Com	ele,	os	contribuintes	conseguem	acessar	uma	série	de	informações
sobre	suas	obrigações	fiscais	em	um	mesmo	ambiente	de	maneira	protegida	e	confortável.	Gostou	do	post?	Então	aproveite	para	seguir	a	Remessa	Online	nas	redes	sociais	e	acompanhar	as	atualizações	sobre	esse	e	outros	assuntos,	estamos	no	Facebook,	Instagram	e	Twitter!	O	que	é	o	e-CAC?	O	Centro	Virtual	de	Atendimento	ao	Contribuinte,
também	chamado	de	e-CAC,	é	uma	plataforma	online	criada	para	oferecer	serviços	fiscais	relacionados	à	Receita	Federal.	Ele	possibilita	o	acesso	virtual	a	registro	de	todos	os	tributos	dos	contribuintes,	pessoas	físicas	e	jurídicas,	assim	como	permite	que	determinados	procedimentos	ocorram	via	internet.	Quais	são	os	principais	serviços	do	portal	e-
CAC?	Os	principais	serviços	possibilitados	pelo	e-CAC	são:–	realização	de	Cadastro	Específico	no	INSS	e	disponibilidade	de	consulta;–	consulta	à	situação	fiscal;–	emissão	de	certidões	e	demonstrativos,	como	imposto	de	renda	e	Dívida	Ativa	da	União;–	realização	e	consulta	de	pedidos	de	restituição	e	compensação;–	realização	de	serviços	relativos	ao
Simples	nacional;–	organização	de	procurações;–	emissão	de	certidões	negativas;–	disponibilização	dos	horários	de	agendamento	para	atendimento	nos	postos	físicos	da	Receita	Federal;–	pagamento	e	parcelamento	de	eventuais	impostos	e	dívidas.


